
ASSOCIAÇÃO BRASIL3IRA DE ENFERMAGEM 

Circular nº l/64 

São Paulo 9 Janeiro de 1964. 

Prezada colega, 

~ 

Para seu conhecimento 1 estamos enviando copia do Parecer 
nº303/63 do Conselho Federal de Educação modificando resolução decor
rente do Parecer nº 271/62. · 

Embora apresente algumas falhas, podemos assegurar que 
nossa Associaç;o envidou t odos os esforços no sentido de garantir o. 

; . 

maximo de vantagens para a enfermagem , lutando pr incipalmente para 
que as enfermeiras conse r vassem o direito de realizar cursos de espe
cialização em enfermagem obst~trica. 

Acreditamos ainda que a referida le gisla ção faça desa-
" parecer a antiga divergencia entre enfermeir a s e parteiras. 

Gostaríamos de rec eber sua apreciação e de seu grupo rQ 
" lativamente a este Parecer. 

Cordialmente? 

a.,, c9 ------'cr"·--·--
Clar ice Ferrarini 

Presidente 

REVDMA. 
Iffi/iÃ EMILIA CLARIZIA 
DD . DIRETORA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM CARLOS CHAGAS 



PAR3CSR Nº 30~/ 6~~ ___ .,. _ _,., ___ .. ,___~ 
RESO LUÇ.,à Q 

,.,,. t ·1 t . d - d rixa o curr1cu o , m1n1mo e a ur a çao o 
curso do obs t etricia modifi cando a r eso
luç~o de corrent e do P~re cer nº 271/ 62 . 

O Consel ho Fsder a l de Educ aç ão , f :i zendo uso da s atribuiçõe s que 
a Le i de Dire trizes e Bas e s lho confe r e pelos ~rt i gos 9º (letra g ) o 70, e 
t endo em visti o Pqr ecer nº 303/63. 

Resolve~ , ( . 
Art.lº - O curriculo m1n1mo do curso de enferma gem , pa-

r a a formqção do enf Gr meiro, compr ee nde 2s s eguint es ma tarias: 

" tr es anos letivos . 

Fundamentos ge Enformagem 
Enfermag em Mod;ca 
Enf ermag em Cirurg~c a 
Enfer mag em Psiqyi qtrica , 
Enfermag em Obstetric a e Ginecologica , . 

ijnfe rmagem Pgdiatrica 
Etic a e Hi s tori a da Enfermagem 
Admin.istra çâo , , / 

Par agr a fo uni co - O curso de enfer magem s era de 
, , , 

L\rt.2.º - O currículo minimo , do cur so de obs t e tricia 1 P.ê: 
r a a form::tc;ão da obstc t f iz ou enfermeira obstetric o., compreende a.s seguig 
tes rha t eri '.3. S ~ 

" 

, 
Fund ::.i.mentos da Obstetr :i cia 
E n i\. ' a. ~nrormagam Me ~ca 
Enferma gem Ci ru;gi c a , 
ijnfer ma gom O~stetrica e Gingco logi ca 
Etica e Hi s to ri a dq Obstetricia 
Administraç ;o , 
Gravide z, Parto o Puor pg r io Norma~s 
Gr avid~z, Patto e Puorp et io Patologicos 
Assist~ncia 1 Gestant e , ~ Pqrturi onte e 
Assis t oncia a o Re cem- N~ scido. 

.. , 
a Puer pe r a 

/ / / / 

Pa r ag r 3,fo un ico; O curso d e obstetr i c ia ser ,'l de 
tre s anos l e tivos. - , 

> Art. 3º - A enfermeira podera comp l eta r o curso de obs-
t e trícia com rn,,üs um 3.no dG e studos <}as rna t oria s que pa ra t ,3.nto l he fa l 
t am; analogament o , a obste triz pode r a comple t 2r o curso de enfe rmagem . 

Art . 4º - Os cur so s do onfarmag ern e d e obstetrícia po
d2r3,o ?,rt icul ~u-s e por meio de um tronco cornum ds dois anos, org'lniv.1.do 
pela s escola s am s eus re gi men t os. 

, , 
Art. 5º - O curso de Saude Publica , para enfermeir a s o 

obste tr izes, compr eende a s s eguinta s ma tori 2s: 
" Hi gi ene 

S:'.3,ne am en to 
Bioesta, tistica 
~pider'li ologia , , 
Enfe r m~g om da §aude Publica (pa r a enfermeiro) 
Assists nciq Pro- Na t ~l (para a obst etriz) 

Art . 6º - ,Aos currículos mÍnimos de gr~duaç;o a s e sco
l a s poder;o a cr es c en tar ma t er i~ s cornplemcnta r s s, obriga torias ou f acul t ~
tivc1 s . 

cipl1r1a~s c3-e 
pond ente s . 

, , . 
Ptragrafo unico: No curso de eryferm~g em as dis

enfermagem t er ao em vista os asp ectos de s aude oublic i corr as 
. - Á - -

- ;, 
Art. 1º - Esta r e so luçao entra r a sm vigor a p artir do 

ano letiva de 1964 . 


